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Ibiúna, 21 de setembro ue 2015,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência

o presente Projeto de lei que "Revoga em seu inteiro teor a lei nº 032 de 18 de setembro de

SENHOR PRESIDENTE:

1989 que Autoriza a Prefeitura Municipal a firmar convênio com o Serviço de Proteção aos

MC'lúd:5 d ! I1illl. \ > .F r'ROMI) e dá outras providências",

Visa o presente projeto a revogação da lei nº 032 de 18 de setembro de

1989, a qual mantinha convênio entre a Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna e o Serviço

de P•..'::'t.~r.t:':." ,':-~, tv~rcnores de Ibiúna - SE~\PROMI, para a transferência da exploração e

fiscatização do esracionamento regulamentado em vias e logradouros puolicos da cidade de

lbiúna.

A revogação se dá em atenção ao relatório ernnido pelo TRIBUNAL DE

COÍ'ifÂS üü ESr ADO D~ SÃü PAULO junto ao procedimento Te - 1.4i4/009/12, que julgou

irr~bu:àl é. prestsçao de contas dos recursos financeiros encarmnhados a entidade e

determino" a beneficiária à devolução aos cofres públicos dos vaores indevidamente

utilizados,

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o

presente tJl ojeto de Lei, para que seja submetido à apreciação nos Noores 'vereadores dessa
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Prefeitura da Estância Turíst~cade Ibiúna
Estado de São Paulo

Sem mais, antecipo os meus agradectr entes à atenção

disper-sada a este, renovando, meus protestos de elevada estima e dist ta consideração.

AO
EXMO. SR.
RODRIGO "E LIMA
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DA
ES'rÂNCIA -, IRíSTICA DE IBIÚNA/SP
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PROJETO DE lEI Nº ~
:~c:2 L ): ; :"'EMBIfO DE 2015,

"Revoga em seu inteiro teor a lei nº 032 de 18 de setembro de 1989 que
Autoriza a Prefeitura Municipal a firmar convênio com o Serviço de Proteção
aos Menores de Ibiúna - (SERPROMI)e dá outras providências".

,-)._?JP __'õlL_O DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Turística de
'-.: I ,j ,( '!~O das atribuições que lhe são conferidas P)I 'si.

.2.3.Z_S~.~E~que a Câmara Municipal da Estância Turístic: -1-:: Ibiúna aprovou e
1·,1(; ,;~~ri(ln3 e promulga a seguinte lei:

Art.1º - Fica revogada a lei nº 032, de 18 de setembro de 1989, que autoriza
a Prefeitura Ml r: ir:.ir"ll ~? Ibiúna a firmar convênio com o Serviço de F' "Cf ~\ão aos Menores
de Ibiúna - (j:?a~ 0"1(1' n=ra a transferência da exploração e fiscalizé'l~?J ~o estacionamento
regularneruado em vias e logradouros públicos da cidade de Ibiúna,

PTt 7º fc;+?, lei entrará em vigor na data de sua publicação

~ ~"~;.i'·FTJ:''0 PREFEITO DO MUNIC;íp D ESTÂNCI.A'T"',"'*;TICA DE IBIÚNA,
A('S '1 1':" .. ,:: x ~,n:: D_SHEMBRO DE 20;tf.

~ ,

Prefeito Municipal



LEI N° 032.
DE 18 DE SETEMBRO DE 1989.

"Autoriza a Prefeitura Municipal a firmar convênio com o Serviço
de Proteção aos Menores de Ibiúna - (SERPROMI)".

JONAS DE CAMPOS, Prefeito do Município de lbiúna, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei

CAÇ0 SABER, que a Câmara Municipal de Ibiúna aprovou e eu
sanciono seguinte lei:

~RT!GO 1°_ Fica a Prefeitura Municipal de Ibiúna autorizada a
firmar convênio com o Serviço de Proteção aos Menores de Ibiúna - (SERPROMI),
para a transferência d:: sxploração e fiscalização do Estacionarnentc R?r:'ulamentado
ern vi~~ ~ lo!';r2aJWnS públicos a Cidade de Ibiúna, nos termos da minuta anexa, que
rubricada pelo Prefeito passa a fazer parte integrante desta lei.

ARTIGO 2°-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE !BIUNA, AOS 18
DIAS 00 ,..1~~ r:lE SETE=rv'lBRODE 1989.

JONAS DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no local
de costume em 18 de ~;,-:"E)I'1brode 1989.

JOSÉ UBIRAJARA DE CAMPOS
Secretário Geral da Administração



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

jeto de Lei nº. 282/2015 encontra-se à
issões para exararem parecer também
o Sr. Presidente.
ro de 2015.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
Estado de São Paulo

OFICIO GP N° 029/2017.
Meg. Ibiúna, 30 de janeiro de 2017. Qj\rf\

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a Retirada

do seguinte Projeto de Lei, para melhor adaptação:

1 - Projeto de Lei Complementar n° 011/2015, de 03/08/2015,
que "Dispõe sobre a extinção de empregos públicos na Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna";

2 - Projeto de Lei Complementar n° 001/2016, de 12/01/2016, que
"Altera os artigos 28 e 29 da Lei n° 475 de 03 de dezembro de 1998 e dá outras providências";

3 - Projeto de Lei Complementar n° 006/2016, de 03/11/2016,
que "Altera a redação do § 3º do Art. 80 da Lei Complementar nº 01/2003 e dá outras
providências. "

4 - Projeto de Lei Complementar n° 007/2016, de 09/11/2016,
que "Revoga a Lei Complementar nº 149, de 28 de março de 2016."

5 - Projeto de Lei n° 021/2015, de 21/09/2015, que "Revoga em seu
inteiro teor a Lei n° 032 de 18 de setembro de 1989 que Autoriza a Prefeitura Municipal a
firmar convênio com o Serviço de Proteção aos Menores de Ibiúna - (SERPROMI) e dá
outras providências";

6 - Projeto de Lei n" 00312016, de 19/04/2016, que "Dispõe sobre
criação de "Bolsões Residenciais e Bolsões Empresariais" e dá outras providências":

7 - Projeto de Lei n" 033/2016, de 05/04/2016, que "Dispõe sobre a
outorga onerosa de alteração de uso do solo, conforme especifica, e dá outras providências."

8 - Projeto de Lei n" 085/2016, de 03 /11/ 2016, que "Altera a redação
do Parágrafo 2° do Artigo 17 e o Parágrafo 2° do Artigo 34 ambos da Lei n" 583/2000 e dá
outras providências. "

9 - Projeto de Lei n" 099/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder1Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizad~



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

L~Estado de São Paulo

Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação de
uma Escola Municipal, e dá outras providências."

10 - Projeto de Lei n" 100/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no
Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP, para abertura de logradouro
público localizado no Pólo Industrial. e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externo a Vossa Excelência, na
oportunidade, meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
,/
/

AO
EXMO. SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 .•126"

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 07 de fevereiro de 2017 foi protocolado na
Secretaria Administrativa d âmara o Ofício GP nº. 029/2017
do Chefe do Executivo, solicit ndo a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 282/2015 de autoria do Executivo.
Certifico mais, referido ofício oi lido no expediente da Sessão
Ordinária da me~níã ata de 07 de fevereiro de 2017, e em
virtude da soli~tação retir da de tramitação o Projeto de Lei
nº. 282/2015 I rá arq ivado nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 08 d f vereiro e 20 7.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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